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E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00397/22, Processo 
siafem 20220153167 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2021/02905, Oferta de Compra 
092301090572022OC00380  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura 
e eventual de  CAT INTRAV.DESCART.CAL.22G,  TIPO INTIMA, CAT INTRAV.DESCART.
CAL.20G, TIPO INTIMA, CAT INTRAV.DESCART.CAL.18G, TIPO INTIMA, CAT. INTRAV. 
PERIF.  DESCART. CAL. 24G , TIPO INTIMA, CONJUNTO DE CATETER CENTRAL  INSERCAO 
PERIFERICA 5FR D.L., CONJUNTO DE CATETER CENTRAL  INSERCAO PERIFERICA 4FR 
D.L, CONJUNTO DE CATETER CENTRAL  INSERCAO PERIFERICA 4FR M.L, CONJUNTO DE 
CATETER CENTRAL  INSERCAO PERIFERICA 3FR M.L com cessão em comodato de equipamentos, 
incluindo acessórios e insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão pública será 
realizada no dia 07/06/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 474/22, PROCESSO Nº 22/00028, Oferta de Compra 092301090572022OC00512 
reag p/ dos adenosina deaminase, reagente para preparo, amplifi cação, detecção 
papilomavirus, consumiveis diversos para ap. slide 48 poços, cuja sessão será realizada no 
dia 06/06/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negocio públicos” no primeiro 
dia útil após esta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: Maria da Conceição e suplentes.

EDITAL PROCESSO Nº 035/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 – SRP N° 022/2022

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 
CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS E PRÉDIOS PÚBLICOS 
(ITENS FRACASSADOS PROCESSO 006/2022)”
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 06/06/2022 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 06/06/2022 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://189.56.99.34:5656/comprasedital/. 
• Site para realização do pregão: http://189.56.99.34:5656/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 23 de maio de 2022.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

COMUNICADO
FLÁVIO HENRIQUE DE ALMEIDA, Pregoeiro Ofi cial do Município 
de Maracaí, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO a todos os in-
teressados e/ou que deste tiverem conhecimento, que os autos do 
Pregão Eletrônico 028/2022 – referente ao Processo Licitatório n. 
039/2022, que tem por objeto a “ REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA OS SERVIÇOS DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E DOS AGENTES DE COM-
BATE A ENDEMIAS (ACE) DA SECRETARIA DE SAÚDE ”, com 
a sessão marcada para o dia 24/05/2022 às 09h00, teve a sessão 
reagendada em razão de problemas técnicos. Tendo em vista a in-
disponibilidade do sistema por tempo superior a 10 minutos em res-
peito ao artigo 35 do Decreto 10.024/2019, a sessão foi reagendada 
para o dia 27/05/2022 as 09h00.

Maracaí, em 24 de maio de 2022. 
Flávio Henrique de Almeida

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro, telefo-
ne- fax nº (0XX18) 3371-9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria 
Municipal nº 382 de 13 de setembro de 2021, atendendo a requisição de Contratação de empresa 
para execução de serviços de obras e engenharia, emitida pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes contidas na Lei Federal nº 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital, 
objetivando a Contratação de empresa para “REFORMA DO CAMPO MUNICIPAL DE MARACAI – 
CONVÊNIO 100859/2022” no Município de Maracaí, conforme FICHA ORÇAMENTÁRIA, TERMO 
DE CONVENIO, MEMORIAL DESCRITIVO, PO – PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA 
FISICO FINANCEIRO, CRONOGRAMA DO CONVENIO, PROJETOS, MAPA DE LOCALIZAÇÃO e 
RRT; que fi cam fazendo parte integrante deste Edital. O recebimento dos envelopes contendo nº I – 
Habilitação (Documentação) e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á até o dia 14 de junho de 2022, 
tendo a sua abertura às 09h30m do dia referendado.
O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS DO site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª feira, 
das 09h00min às 11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José Bonifácio, nº 517, neste 
município, gratuitamente para vista e para retirada será cobrado o preço público no valor de R$ 10,00 
(dez reais).

Maracaí/SP, 23 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro, telefone- 
fax nº (0XX18) 3371-9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria Mu-
nicipal nº 382 de 13 de setembro de 2021, atendendo a requisição de Contratação de empresa para 
execução de serviços de obras e engenharia, emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 
torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes contidas na Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital, objetivando 
a Contratação de empresa para “REFORMA DO CAMPO DE FUTEBOL DO DISTRITO DE SAN-
TA CRUZ DA BOA VISTA – CONVÊNIO 100861/2022” no Município de Maracaí, conforme FICHA 
ORÇAMENTÁRIA, TERMO DE CONVENIO, MEMORIAL DESCRITIVO, PO – PLANILHA ORÇA-
MENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, CRONOGRAMA DO CONVENIO, PROJETOS, 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO e RRT; que fi cam fazendo parte integrante deste Edital. O recebimento dos 
envelopes contendo nº I – Habilitação (Documentação) e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á até o 
dia 14 de junho de 2022, tendo a sua abertura às 14h00m do dia referendado.
O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS DO site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª feira, 
das 09h00min às 11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José Bonifácio, nº 517, neste 
município, gratuitamente para vista e para retirada será cobrado o preço público no valor de R$ 10,00 
(dez reais).

Maracaí/SP, 23 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 05/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
fornecimento de software com interfaces web, na modalidade de SaaS, acessível 
via Internet, para informatização das operações da Secretaria Municipal de Saúde 
de Santa Bárbara d’Oeste/SP, incluindo: licença ilimitada de acesso às interfaces 
web do software; hospedagem do software em servidores dedicados, em data 
center próprio ou terceirizado localizado em território nacional; redundância em 
data center secundário em endereço diferente do data center primário; 
assessoramento e gerenciamento do banco de dados da Saúde.
Entrega dos Envelopes 01 e 02 e credenciamento: 06/06/2022 às 09h30Min.
Abertura do Envelope nº 01: 06/06/2022 às 10h00.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, pelo 
site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br

Santa Bárbara d’Oeste, 24 de maio de 2022.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
AVISO DE REABERTURA 

PREGÃO PRESENCIAL 009/2022 
ENCERRAMENTO: ÀS 14:00 HRS DO DIA 06 DE JUNHO DE 2.022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de STFC (Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado) local e longa distância; prestação de serviços de internet Dedicado com 
proteção contra ataques de negação; Prestação de Serviços  SMP (Serviço Móvel Pessoal), em 
conformidade com as especificações constantes do anexo I e nos termos das concessões outorgadas 
pela Agência Nacional de Telecomunicações. O edital completo e seus anexos estão disponíveis 
para retirada na sede do SAMAE-Mogi Guaçu através do recolhimento da taxa de R$ 5,00 ou gratui-
tamente através do site www.samaemogiguacu.com.br, maiores informações serão fornecidas pela 
Comissão de Licitações.

Mogi Guaçu, 24 de maio de 2.022
Mario Antonio Zaia
Superintendente

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MOGI GUAÇU - SAMAE

Data, Hora, Local: 11.05.2022, às 9 horas, na sede, com escritório na Estrada Maricá 
Marques, nº 41, Lote 2, Quadra D, Santana de Parnaíba/SP. Presença: 100% do capital 
social. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Silvia Maria Loffredo 
Miranda. Ordem do Dia: Examinar e deliberar sobre: (i) a outorga de garantia fi dejus-
sória, na forma de fi ança (“Fiança”), pela Companhia, em garantia das obrigações assu-
midas pela Cimed Indústria S.A. (“Emissora” ou “Cimed Indústria”), no âmbito de sua 2ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
quirografária, com garantia fi dejussória, no valor total de R$100.000.000,00 (“Debêntu-
res”), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, 
nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 476” e “Emissão” ou “Oferta Restrita”, respectivamente). Deliberações Aprova-
das: (i) a prestação de fi ança pela Companhia, de forma a garantir o fi el, pontual e inte-
gral pagamento da totalidade das obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, pre-
sentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora em razão 
da Emissão das Debêntures, conforme forem previstas na Escritura de Emissão, sem pre-
juízo das características abaixo indicadas, as quais poderão ser alteradas nos termos da 
Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, o Valor da Emissão e/ou o Valor Nomi-
nal Unitário (conforme abaixo defi nidos), acrescido da Remuneração (conforme abaixo 
defi nido), bem como todos e quaisquer valores devidos aos titulares das Debêntures 
(“Debenturistas”), a qualquer título, e todos os custos e despesas para fi ns da cobrança 
dos créditos oriundos das Debêntures e da excussão da fi ança, incluindo Encargos Mora-
tórios (conforme abaixo defi nido), penas convencionais, indenizações, honorários do 
Agente Fiduciário (conforme defi nido na Escritura de Emissão), assessores legais, depósi-
tos, custas e taxas judiciárias, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido 
pelo Agente Fiduciário, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturis-
tas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou previstas na Escritura de Emissão e/
ou dos demais documentos da Oferta Restrita, dentro dos limites da atuação do Agente 
Fiduciário, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão e da regulamentação 
aplicável (“Obrigações Garantidas”), obrigando-se como fi ador e principal pagador, soli-
dariamente responsável por todos os valores devidos pela Emissora em decorrência das 
Obrigações Garantidas (“Fiança”). As Debêntures contam com as seguintes principais 
características: (a) Número da Emissão: Esta será a 2ª emissão de debêntures da Emis-
sora; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$100.000.000,00, 
na Data de Emissão, conforme defi nido abaixo (“Valor da Emissão”); (c) Número de 
Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Data de Emissão: Para todos os 
fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela constante na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os 
fi ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira data de integraliza-
ção das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntu-
res: Serão emitidas 100.000 Debêntures; (g) Valor Nominal Unitário: O valor nominal 
unitário das Debêntures será de R$1.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitá-
rio”); (h) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da 
Emissão serão destinados para reforço de capital de giro; (i) Forma, Tipo e Compro-
vação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escri-
tural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, e, para todos os fi ns e efeitos de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das De-
bêntures emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será reconhecido como 
comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de 
cada Debenturista; (j) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
conversíveis em ações de emissão da Emissora; (k) Espécie: As Debêntures serão da 
espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S/A; (l) Garantia: de 
forma a garantir o fi el, integral e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garanti-
das, obrigando-se como fi adores e principais pagadores, solidariamente responsáveis por 
todos os valores devidos pela Emissora em decorrência das obrigações Garantidas, cons-
tituem garantia fi dejussória em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fidu-
ciário: João Adibe Zacharias Marques brasileiro, empresário, RG nº 14.600.581-8 
SSP/SP, CPF 129.633.008-75 (“Sr. João Adibe”);  Karla Marques Felmanas, brasileira, 
casada, empresária, RG 14.600.582-X SSP/SP, CPF 128.260.488-05 (“Sra. Karla Marques 
Felmanas”, e, em conjunto com o Sr. João Adibe, os “Fiadores Pessoas Físicas”); e a Com-
panhia (e, em conjunto com os Fiadores Pessoas Físicas, os “Fiadores”), respondendo, de 
maneira irrevogável e irretratável, cada um, como devedores solidários e principais paga-
dores, pelo cumprimento de todas as Obrigações Garantidas assumidas pela Emissora, 
até sua plena liquidação. O valor da Fiança da Companhia cobre 100% do valor das 
Obrigações Garantidas, observado que fi ança prestada pela Sra. Karla Marques Felmanas 
é limitada a 35% das Obrigações Garantidas enquanto a fi ança prestada pelo Sr. João 
Adibe é limitada a 65% das Obrigações Garantidas, não havendo solidariedade entre os 
Fiadores Pessoas Físicas e/ou com a Companhia. Os Fiadores expressamente renunciam a 
todo e qualquer benefício de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza, inclusive os previstos nos artigos 301, 333, § único, 364, 366, 368, 371, 821, 
824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130, 131 e 794 da Lei 
nº 13.105, de 16.03.2015, conforme alterada; (m) Prazo e Data de Vencimento: Ob-
servado o que for disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de venci-
mento de 60 meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntu-
res”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures em função de um Evento de Inadimplemento (conforme defi nido abaixo), 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), resgate da totalidade 
das Debêntures decorrente da Oferta de Resgate Antecipado (conforme defi nido abaixo) 
ou Aquisição Facultativa (conforme defi nida abaixo) das Debêntures, com cancelamento 
da totalidade das Debêntures; (n) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (o) Remunera-
ção das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calcula-
das e divulgadas diariamente pela B3, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% ao ano, 
base em 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma expo-
nencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme forem defi nidos na Escritura de Emissão) imediatamente anterior (inclusive) 
até a data de pagamento da Remuneração em questão, data de pagamento por venci-
mento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento ou na data de um 
eventual resgate antecipado, o que ocorrer primeiro (em todos os casos, exclusive), de 
acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (p) Pagamento da Remu-
neração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Aquisição Facultativa com cancela-
mento da totalidade das Debêntures, de Amortização Extraordinária, resgate antecipado 
total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo 
Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga semestralmente, sendo o primeiro pagamento devido a partir do 6º mês contado da 
Data de Emissão (inclusive) e o último na Data de Vencimento das Debêntures, de acordo 
com datas a serem previstas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento da Remune-
ração”); (q) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos 
pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, de Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntu-
res, de Amortização Extraordinária, resgate antecipado total decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures será amortizado em 3 parcelas anuais e consecutivas, de acordo com as 
datas indicadas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das De-
bêntures”), conforme percentuais previstos na Escritura de Emissão; (r) Regime de 
Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime de garantia fi rme para o Valor 
da Emissão (“Garantia Firme”), com a intermediação de instituição fi nanceira integrante 
do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), de acordo com 
os termos previstos no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 2ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Cimed Indústria S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, o Coordenador Líder e os 

Fiadores (“Contrato de Distribuição”); (s) Plano de Distribuição: O plano de distribui-
ção pública das Debêntures seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, con-
forme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto (i) somente será permitida a pro-
cura, pelo Coordenador Líder, de, no máximo, 75 investidores profi ssionais; e (ii) as Debên-
tures somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo, 50 investidores pro-
fi ssionais, nos termos da Instrução CVM 476; (t) Distribuição Parcial: Não será admi-
tida a distribuição parcial das Debêntures; (u) Preço de Subscrição e Forma de In-
tegralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corren-
te nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 
em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá 
considerar o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calcula-
dos pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 
integralização; (v) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério a partir do 24º mês contado da Data de Emissão, inclusive, realizar o 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emisso-
ra será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, a serem resgatadas, acrescido (b) da 
Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou da 
data do pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso e demais encargos devidos e não 
pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, e (c) acrescido de prêmio  at, 
equivalente a 0,30%, incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) acima 
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”); (w) Amortização Extraordinária: 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 24º mês contado da Data de 
Emissão, inclusive, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial, o va-
lor devido pela Emissora será equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizadas, acrescido (b) da 
Remuneração das Debêntures, de forma proporcional, calculado pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração imediata-
mente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária, inci-
dente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures a ser amortizada e demais encargos devidos e não pagos até a data de 
Amortização Extraordinária das Debêntures e (c) acrescido de prêmio  at, equivalente a 
0,30%, incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) acima; (x) Oferta de 
Resgate Antecipado: A Emissora poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusi-
vo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a to-
dos os Debenturistas, assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para 
aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Anteci-
pado”). A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação 
individual enviada aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, ou publicação de 
Aviso aos Debenturistas (conforme a ser defi nido na Escritura de Emissão) (“Comunica-
ção de Oferta de Resgate Antecipado”) com, no mínimo, 4 Dias Úteis de antecedência da 
Oferta de Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicação deverá constar: (a) o 
valor do prêmio da Oferta de Resgate Antecipado, caso existente, que não poderá ser 
negativo; (b) forma de manifestação, à Emissora, pelo Debenturista que aceitar a Oferta 
de Resgate Antecipado; (c) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos 
Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias para to-
mada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas; (y) Aquisição Facultativa: 
A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, adquirir Debêntures, obser-
vado o disposto no art. 5º, da Lei das S/A e o disposto na Resolução da Comissão de Va-
lores Mobiliários nº 77, de 29.03.2022 (“Resolução CVM 77”) e ainda, condicionado ao 
aceite do Debenturista vendedor, devendo tal fato constar do relatório da administração 
e das demonstrações fi nanceiras da Emissora (“Aquisição Facultativa”); (z) Vencimento 
Antecipado: Observado o que for disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário 
deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura 
de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos da Remuneração, calculados 
pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos devidos nos termos 
da Escritura de Emissão, nas hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão (cada 
um, um “Evento de Inadimplemento”), cujos cenários, exceções, prazos de cura e indica-
dores de valores de limite (threshold), entre outros aspectos específi cos à Emissão, nos 
termos da Escritura de Emissão, independentemente de aviso ou notifi cação, judicial ou 
extrajudicial, respeitados os respectivos prazos de cura, caso aplicável, na ocorrência de 
qualquer das hipóteses descritas na Escritura de Emissão; (aa) Local de Pagamento: 
Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora utilizan-
do-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures cus-
todiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo Banco Liquidan-
te e Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletro-
nicamente na B3; (bb) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escri-
tura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com 
dia em que não exista expediente bancário na Cidade de São Paulo/SP, sem qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que referida prorrogação de prazo somente ocorre-
rá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domin-
go; (cc) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorren-
do impontualidade no pagamento pela Emissora ou pelos Fiadores de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ou 
pelos Fiadores, fi carão sujeitos a, independentemente de aviso, notifi cação ou interpela-
ção judicial ou extrajudicial (i) multa moratória convencional, irredutível e não compensa-
tória de 2,00%; e (ii) juros moratórios à razão de 1,00% ao mês, calculados desde a data 
do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calcu-
lados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (dd) Agente Fidu-
ciário: A Emissora constituirá e nomeará a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários, instituição fi nanceira, com fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954, 
Cj. 101, Jardim Paulistano, Cidade de São Paulo/SP, CEP 01451-001, CNPJ/ME 
17.343.682/0003-08, como Agente Fiduciário, para representar a comunhão dos interes-
ses dos titulares das Debêntures; (ee) Banco Liquidante e Escriturador: A instituição 
prestadora dos serviços de banco liquidante e Escriturador é o Banco Bradesco S.A., 
instituição fi nanceira com sede na Cidade de Osasco/SP, no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, 
Vila Yara, CNPJ/ME 60.746.948/0001-12; (ff) Assunção da Dívida: As partes da Escri-
tura de Emissão obrigam-se a não ceder ou dispor, de qualquer modo, de seus direitos e/
ou obrigações decorrentes da Escritura de Emissão, exceto pela possibilidade de cessão 
da posição contratual entre a Cimed & CO. e a Cimed Indústria, de forma a haver a assun-
ção das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão pela Cimed & CO., passando esta 
a fi gurar como devedora, e a assunção das obrigações decorrentes da fi ança previstas na 
Escritura de Emissão pela Cimed Indústria, passando esta última a fi gurar como fi adora, 
possibilidade esta que deverá observar os requisitos previstos na Escritura de Emissão; e 
(gg) Demais Características: As demais características das Debêntures serão descri-
tas na Escritura de Emissão. (ii) Autorizar (a) a Companhia, por meio de seus adminis-
tradores e/ou procuradores legalmente constituídos, a celebrar, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia, todos e quaisquer instrumentos necessários para formalizar o dis-
posto no item (i) acima, incluindo, sem limitação, procurações, documentos e declarações 
para registro dos documentos em cartórios, juntas comerciais e demais órgãos ofi ciais 
que se façam necessários; (b) os administradores e os procuradores da Companhia, desde 
já, a praticar, em conjunto, na forma do Estatuto Social da Companhia, todos e quaisquer 
atos necessários à formalização dos documentos mencionados no item (i) acima, inclusive 
a assinatura da Escritura de Emissão, na qualidade de fi adora, e celebrar quaisquer outros 
instrumentos e respectivos aditamentos necessários à implementação da Oferta Restrita, 
da Emissão da Fiança ora aprovada. (iii) Ratifi car (a) todos os atos praticados pelos 
administradores e procuradores da Companhia anteriormente a esta assembleia de acio-
nistas; e (b) a validade e efi cácia de todos os documentos já assinados pela Companhia 
em relação aos documentos acima referidos. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
11.05.2022. Acionistas: Karla Marques Felmanas, João Adibe Zacharias Marques, J.A. 
Marques Holding Ltda. - (João Adibe Zacharias Marques). JUCESP nº 255.353/22-4 em 
20.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIMED & CO. S.A. - CNPJ/ME Nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 3530057101-1
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE MAIO DE 2022

Data, Hora, Local: 11.05.2022, às 8 horas, na sede, na Avenida Angélica, nº 2.248, cj. 
61, São Paulo/SP. Presença: 100% do capital social. Mesa: Presidente: João Adibe Za-
charias Marques, Secretária: Silvia Maria Loffredo Miranda. Ordem do Dia: Examinar e 
deliberar sobre: (i) a autorização da 2ª emissão, pela Companhia, de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia fi de-
jussória, que totalizam R$100.000.000,00, na Data de Emissão (conforme defi nida abai-
xo) (“Debêntures” e “Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16.01.2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente). Deliberações 
Aprovadas:  I) a Emissão e a Oferta Restrita, cujas principais características e con-
dições são as seguintes: (a) Número da Emissão: Esta será a 2ª emissão de debêntu-
res da Companhia; (b) Valor Total da Emissão e Data de Emissão: O valor total da 
Emissão será de R$100.000.000,00, na Data de Emissão, conforme defi nida abaixo (“Va-
lor da Emissão”); (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) 
Data de Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntu-
res será aquela constante na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de 
Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da renta-
bilidade será a primeira data de integralização das Debêntures (“Data de Início da Ren-
tabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 100.000 Debêntures; 
(g) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$1.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Destinação dos Re-
cursos: Os recursos obtidos pela Companhia por meio da Emissão serão destinados para 
reforço de capital de giro; (i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As De-
bêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou 
certifi cados, e, para todos os fi ns e efeitos de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pelo Escriturador 
e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamen-
te na B3, conforme o caso, será reconhecido como comprovante de titularidade das De-
bêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista; (j) Conversibili-
dade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 
artigo 58, caput, da Lei das S/A; (l) Garantia: Para assegurar o fi el, pontual e integral pa-
gamento da totalidade das obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/
ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razão das De-
bêntures, no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, o Valor da 
Emissão e/ou o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme abaixo de-
fi nida), bem como todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer títu-
lo, e todos os custos e despesas para fi ns da cobrança dos créditos oriundos das Debên-
tures e da excussão da Fiança, incluindo Encargos Moratórios (conforme abaixo defi ni-
dos), penas convencionais, indenizações, honorários do Agente Fiduciário, assessores le-
gais, depósitos, custas e taxas judiciárias, qualquer custo ou despesa comprovadamente 
incorrido pelo Agente Fiduciário (conforme abaixo defi nido), inclusive em decorrência de 
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures 
e/ou da Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos da Oferta Restrita, dentro dos 
limites da atuação do Agente Fiduciário, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão e da regulamentação aplicável (“Obrigações Garantidas”), obrigando-se como 
fi adores e principais pagadores, solidariamente responsáveis por todos os valores devi-
dos pela Companhia em decorrência das Obrigações Garantidas, constituem garantia fi -
dejussória em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (i) o Sr. 
João Adibe Zacharias Marques brasileiro, casado, empresário, RG 14.600.581-8 SSP/
SP, CPF 129.633.008-75 (“Sr. João Adibe”); (ii) a Sra. Karla Marques Felmanas, bra-
sileira, casada, empresária, RG 14.600.582-X SSP/SP, CPF 128.260.488-05 (“Sra. Karla 
Marques Felmanas”, e, em conjunto com o Sr. João Adibe, os “Fiadores Pessoas Físicas”); 
e (iii) a CIMED & CO. S.A. (atual denominação social da CIMED Remédios S.A.), socie-
dade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de 
Santana de Parnaíba/SP, na Estrada Maricá Marques, nº 41, Lote 2, Quadra D, Jardim Re-
presa (Fazendinha), CEP 06529-210, CNPJ/ME 16.619.378/0001-08, com seus atos cons-
titutivos registrados sob o NIRE nº 35300571011 perante a JUCESP (“Garantidora” ou 
“Cimed & CO.” e, em conjunto com os Fiadores Pessoas Físicas, os “Fiadores”), obrigan-
do-se como fi adores e principais pagadores, solidariamente responsáveis por todos os va-
lores devidos pela Companhia em decorrência das Obrigações Garantidas (“Fiança”). O 
valor da Fiança da Cimed & CO. cobre 100% do valor das Obrigações Garantidas, obser-
vado que fi ança prestada pela Sra. Karla Marques Felmanas é limitada a 35% das Obri-
gações Garantidas, enquanto que a fi ança prestada pelo Sr. João Adibe é limitada a 65% 
das Obrigações Garantidas, não havendo solidariedade entre os Fiadores Pessoas Físicas 
e/ou com a Cimed & CO. Os Fiadores expressamente renunciam a todo e qualquer bene-
fício de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os 
previstos nos artigos 301, 333, § único, 364, 366, 368, 371, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 
837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16.03.2015, 
conforme alterada; (m) Prazo e Data de Vencimento: Observado o que for disposto 
na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 60 meses contados 
da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”), ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em função de um 
Evento de Inadimplemento (conforme defi nido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo 
Total (conforme defi nido abaixo), resgate da totalidade das Debêntures decorrente da 
Oferta de Resgate Antecipado (conforme defi nido abaixo) ou Aquisição Facultativa (con-
forme defi nida abaixo) das Debêntures, com cancelamento da totalidade das Debêntures; 
(n) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debên-
tures não será atualizado monetariamente; (o) Remuneração das Debêntures: So-
bre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas 
médias diárias do DI – Deposito Interfi nanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas 
na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3, acrescida de spread (sobretaxa) de 1,80% ao ano, base em 252 Dias Úteis (“Re-
muneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debên-
tures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de Iní-
cio da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme forem defi nidos 
na Escritura de Emissão) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da 
Remuneração em questão, data de pagamento por vencimento antecipado em decorrên-
cia de um Evento de Inadimplemento ou na data de um eventual resgate antecipado, o 
que ocorrer primeiro (em todos os casos, exclusive), de acordo com fórmula a ser previs-
ta na Escritura de Emissão; (p) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pa-
gamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorren-
tes das Debêntures, de Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debên-
tures, de Amortização Extraordinária, resgate antecipado total decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmen-
te, sendo o primeiro pagamento devido a partir do 6º mês contado da Data de Emissão 
(inclusive) e o último na Data de Vencimento das Debêntures, de acordo com as datas a 
serem previstas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento da Remuneração”); (q) 
Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos 
decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, de Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntures, de 
Amortização Extraordinária, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate 
Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures será amortizado em 3 parcelas anuais e consecutivas, de acordo com as datas 
indicadas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntu-
res”), conforme percentuais previstos na Escritura de Emissão; (r) Regime de Coloca-
ção: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distri-
buição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime de garantia fi rme para o Valor da 
Emissão (“Garantia Firme”), com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), de acordo com os 
termos previstos no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Es-
forços Restritos, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 2ª Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Cimed Indústria S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, o Coordenador Líder e os 
Fiadores (“Contrato de Distribuição”); (s) Plano de Distribuição: O plano de distribui-
ção pública das Debêntures seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, con-

forme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto (i) somente será permitida a pro-
cura, pelo Coordenador Líder, de, no máximo, 75 investidores profi ssionais; e (ii) as De-
bêntures somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo, 50 investidores 
profi ssionais, nos termos da Instrução CVM 476; (t) Distribuição Parcial: Não será ad-
mitida a distribuição parcial das Debêntures; (u) Preço de Subscrição e Forma de 
Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda cor-
rente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integraliza-
da em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá 
considerar o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calcula-
dos pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 
integralização; (v) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a 
seu exclusivo critério a partir do 24º mês contado da Data de Emissão, inclusive, realizar 
o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Compa-
nhia será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, a serem resgatadas, acrescido (b) da 
Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou da 
data do pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso e demais encargos devidos 
e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, e (c) acrescido de prê-
mio  at, equivalente a 0,30%, incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) 
acima (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”); (w) Amortização Extraor-
dinária: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 24º mês contado da 
Data de Emissão, inclusive, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debên-
tures (“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial, 
o valor devido pela Companhia será equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitário 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizadas, acrescido (b) 
da Remuneração das Debêntures, de forma proporcional, calculado pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária, 
incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures a ser amortizada e demais encargos devidos e não pagos até a data 
de Amortização Extraordinária das Debêntures e (c) acrescido de prêmio  at, equivalen-
te a 0,30%, incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) acima; (x) Oferta 
de Resgate Antecipado: A Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu 
exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereça-
da a todos os Debenturistas, assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condi-
ções para aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Res-
gate Antecipado”). A Companhia realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de 
comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, ou 
publicação de Aviso aos Debenturistas (conforme a ser defi nido na Escritura de Emissão) 
(“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado”) com, no mínimo, 4 Dias Úteis de an-
tecedência da Oferta de Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicação deverá 
constar: (a) o valor do prêmio da Oferta de Resgate Antecipado, caso existente, que não 
poderá ser negativo; (b) forma de manifestação, à Companhia, pelo Debenturista que 
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (c) a data efetiva para o resgate das Debêntures 
e pagamento aos Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil; e (d) demais informações ne-
cessárias para tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas; (y) Aquisi-
ção Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, ad-
quirir Debêntures, observado o disposto no art. 5º, da Lei das S/A e o disposto na Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários nº 77, de 29.03.2022 (“Resolução CVM 77”) e 
ainda, condicionado ao aceite do Debenturista vendedor, devendo tal fato constar do re-
latório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Companhia (“Aquisição Fa-
cultativa”); (z) Vencimento Antecipado: Observado o que for disposto na Escritura de 
Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obri-
gações constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela Compa-
nhia do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescidos da Remuneração, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Ren-
tabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente an-
terior (inclusive), conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), além 
dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissão, nas hipóteses a serem 
previstas na Escritura de Emissão (cada um, um “Evento de Inadimplemento”), cujos ce-
nários, exceções, prazos de cura e indicadores de valores de limite (threshold), entre ou-
tros aspectos específi cos à Emissão, nos termos da Escritura de Emissão, independente-
mente de aviso ou notifi cação, judicial ou extrajudicial, respeitados os respectivos prazos 
de cura, caso aplicável, na ocorrência de qualquer das hipóteses descritas na Escritura de 
Emissão; (aa) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fi zerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os pro-
cedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador, para as Debêntures que even-
tualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (bb) Prorrogação dos 
Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao paga-
mento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que não exista expediente ban-
cário na Cidade de São Paulo/SP, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, res-
salvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em 
que referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida 
com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (cc) Encargos Moratórios: Sem 
prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Companhia ou pelos Fiadores de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ou pelos Fiadores, fi carão sujeitos a, in-
dependentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa 
moratória convencional, irredutível e não compensatória de 2,00%; e (ii) juros moratórios 
à razão de 1,00% ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) até a 
data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não 
pago (“Encargos Moratórios”); (dd) Agente Fiduciário: A Companhia constituirá e no-
meará a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nan-
ceira, com fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954, Cj. 101, Jardim Paulistano, Cida-
de de São Paulo/SP, CEP 01451-001, CNPJ/ME 17.343.682/0003-08, como Agente Fidu-
ciário, para representar a comunhão dos interesses dos titulares das Debêntures; (ee) 
Banco Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de banco li-
quidante e Escriturador é o Banco Bradesco S.A., instituição fi nanceira com sede na 
Cidade de Osasco/SP, no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, CNPJ/ME 
60.746.948/0001-12; (ff) Assunção da Dívida: As partes da Escritura de Emissão obri-
gam-se a não ceder ou dispor, de qualquer modo, de seus direitos e/ou obrigações decor-
rentes da Escritura de Emissão, exceto pela possibilidade de cessão da posição contratual 
entre a Cimed & CO. e a Cimed Indústria, de forma a haver a assunção das obrigações de-
correntes da Escritura de Emissão pela Cimed & CO., passando esta a fi gurar como deve-
dora, e a assunção das obrigações decorrentes da fi ança previstas na Escritura de Emis-
são pela Cimed Indústria, passando esta última a fi gurar como fi adora, possibilidade esta 
que deverá observar os requisitos previstos na Escritura de Emissão; e (gg) Demais Ca-
racterísticas: As demais características das Debêntures serão descritas na Escritura de 
Emissão. II) Autorizar os Administradores da Companhia a: (a) discutir, negociar 
e defi nir os termos e condições da Oferta Restrita que não foram aqui fi xados e que se-
rão necessários para a sua implementação, como (i) elaborar, em conjunto com o Coor-
denador Líder, o plano de distribuição das Debêntures, sob o regime de Garantia Firme, 
(ii) celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da 
Oferta Restrita e à emissão das Debêntures, e (b) contratar: (i) o Coordenador Líder para 
desempenhar a função de instituição intermediária da Oferta Restrita; (ii) o Banco Man-
datário; (iii) os demais prestadores de serviços para a Oferta Restrita, tais como Custo-
diante, assessores legais, os ambientes de distribuição e negociação das Debêntures, en-
tre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. III) Ratifi -
car: (a) todos os atos praticados pelos administradores e procuradores da Companhia 
anteriormente a esta assembleia de acionistas; e (b) a validade e efi cácia de todos os do-
cumentos já assinados pela Companhia em relação aos documentos acima referidos. En-
cerramento: São Paulo, 11.05.2022. Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Pre-
sidente da Mesa, Silvia Maria Loffredo Miranda - Secretária. Acionistas: CIMED 
& CO. S.A. - João Adibe Zacharias Marques - Diretor, Karla Marques Felmanas - Direto-
ra. Mariana Zacharias Marques Barbosa - p.p. Karla Marques Felmanas. JUCESP nº 
255.354/22-8 em 20.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIMED INDÚSTRIA S.A. - CNPJ/ME Nº 02.814.497/0001-07 - NIRE: 35300180852
EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE MAIO DE 2022

UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR - UNIDADE GESTORA EXECUTORIA 180.158 - CPI3

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto no COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS (CPI3 – CEL PM M. SERRAT), sito à Avenida Cavalheiro 

Paschoal Inechi, nº 1538, Jardim Independência, Ribeirão Preto/SP, PREGÃO ELETRÔNICO visando a contratação de empresa 

para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SEDE DO DÉ-

CIMO TERCEIRO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR (13º BPM/I), em Araraquara/SP tipo Menor Preço. 

A sessão pública será realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Com-

pras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP” a realização da sessão será em 07/06/2022 às 09h00min, para 

a Oferta de Compra nº 180158000012022OC00452, através do site www.bec.sp.gov.br, edital disponível no respectivo 

site e no endereço eletrônico: www.e-negociospublicos.com.br.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - TRÊS
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